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Na §essso de:

Autor: Ver. Marcos Ribeiro

ExcetentÍssimo Presidente,

solicito respeitosamente seja encaminhado expediente à Excelentíssima

senhora prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, com o presente Requerimento'

para que, com fundamento na Lei Municipal no 2'569t2017' alterada pela Lei2'57812017' e

naLei2'Tíjsl2olgalteradapelaLei2.Solt2olg,quecriouoFundoMunicipalde
Desenvorvimento da cidade, seja encaminhado pera preÍeitura Municipal de cáceres no

pr azo legal, as segu i ntes i nformaçôes/documentos:

1) Se existe algum plano da municipalidade sobre a pavimentação asfáltica

utilizando-se do Programa PASCOM;

2)Sesim,queencaminhecópiadetodososproietos'ê'osprazosde
execuçâo; 

- ^^1^ r.ranaiaman a informado quais são
3) Caso não haja este Planejamento' requeremos se1

osprojetosdeasfaltamentoprevistosparuacidadedeCáceresparao

ano de 2021?

MARcos âüi*.r""Í;riü, 
4) euais serão os bairros atendidos neste exercicio financeiro de 202i?

EDUARDo iByffi,f,,rrur,,o 5) euais são os bairros ou ruas que estáo na lista de espera seguindo a

3iX?ã3;Xã 
3;*l;:tg,' rista de prosramação da Pascom?

Partido: PSDB

OVereadorqueabaixosubscrevesolicitaànobreMesa'
consuttado o ,rôíâio- é soberano Plenário' na forma

regimental, parr' qu,e se1ê encaminhado expediente à

Excerentíssima seÁítá ra- É refeita M unic i par Antôni a Eli en e

Liberato Dias com a seguinte proposição Plenáia:
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6) Quanto de recurso publico/privado já foram arrecadados pela Prefeitura

Municipal de cáceres com esse projeto (PASCOM) desde 10 de janeiro

de2021?

7)Quantoderecursopublico/privado,estádepositadonoFundocriado
paraestafinalidade,ouseja'requerseiainformadoquantoestá

com o respectivo extrato bancário. comprovando o depósito' e'

quais os bairros estes recursos estão vinculados;

8) lnforme o nome completo dos membros do conselho Municipal da

Cidade de Cáceres - coMClD, responsáveis pela gestão deste fundo e

tambem do Projeto PASCOM'

Segue abaixo os fundamentos desta lndicação'

Sala das Sessões, 30 de setembro de 2021'

MARcos EDUARDo ffilE3i É;J1ffoo'nn' 
*'

RI BEl Ro:02e39683 1 
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I,IARCOS RIBEIRO
PSDB

JUSTIFICATIVÂ:

Senhores Vereadores'

o município de cáceres idealizou na gestão passada um projeto de

asfartamento comunitário, conforme se vê na seguinte notícia publicada no site da Prefeitura

MuniciPal:

lnformações do Projeto

Sobre
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c â r.'ri"ffirT'til.:'i:'. á ce res

Quandosetratademobilidadeurbana,entende-setambémporqualidade

de vida a pavimentação asfáltica nos bairros e, por isso, o ooNSELHO MUNICPAL DE

cTDADE DE CACERES - coMCrD, representado pero poder pubrico: prefeitura e câma-

ra Municipal, por instituições e sindicatos, atuando de forma conjunta com o FUMDEC-

FUNDoMUNICIPALDEDESENVoLVIMENToDACIDADE-elaboramprojetoseações

que possam dar mais qualidade de vida a populaçáo'

Ter uma cidade toda asfaltada é desejo do gestor publico, mas a realida-

de financeira de Cáceres não possibilita esta ação' Por isso' o Contribuinte' o COMCID e

a Prefeitura vão atuar juntos para que mais ruas de Cáceres possam ser contempladas

com a Pavimentação asfáltica'

Gomo Funciona

o Asfalto comunitário é um programa de responsabilidade do conselho

Municipal da Cidade de Cáceres - CoMClD, instituÍdo pela Lei 2569t2017 e alterada pela

Lei 2578t2017, que através do Fundo Municipal de Desenvolvimento da cidade' criado

pela Lei 2755t2r1galterada pela Lei 2801t201g, fará toda a gestão dos recursos oriundos

dos pagamentos realizados pelos proprietários de imÓveis' para a aquisição dos insumos

necessários à pavimentaçáo asfáltica'

A prefeitura de cáceres, por sua vez, assume toda a responsabilidade de

estudodosoloeterraplanagem,disponibilizandomãodeobraemaquináriosnecessários

para a execução da Pavimentação'

Para o contribuinte ficará a responsabitidade de pagar pelo espaço com-

preendido pelo seu imóvel, ou seja pela metragem da testada (frente) de seu imóvel' mul-

tiplicado pela divisão da largura da rua (em torno de 4 m) e pelo valor médio auferido pela

planilha de custo, hoje em média de R$ 35'OO m2 para as ruas que já contemplarem dre-

nagem pluvial subterrâneas - galerias -; e R$ 5O,OO m2 para ruas que necessitarem da re-

arizaçâo deste serviço ifff*;" $iit{ii.:::'
lL??l?;r'*,**""
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Para ser realidade a pavimentação asfáltica por meio do Programa de As-

farto comunitário_ PASCOM, é preciso a adesâo deToo/o dos moradores/proprietários de

imoveis da rua aderente, que posteriormente, por meio de Resolução expedida para cada

rua pero coMCtD, serão firmados os contratos de forma; individuarizada, por contribuinte

e este poderá escolher a melhor maneira de pagar pelo custo dos insumos estabelecidos

na planilha de custo'

o contribuinte, que por um motivo ou outro não aderir ao PASCOM' fiCan-

do entre os 30% restantes; terão a tributação por meio de Contribuiçáo de Melhoria' lan-

çado em uma unica vez no IPTU do ano seguinte'

Porseraaquisiçãodosinsumos(asfaltodiluídodepetróleo-cM30'

emulsão asÍáltica, brita 1, brita 0, pó de brita e areia média) de forma à vista, não possibili-

tará pagamento parcerado, mas o contribuinte poderá viabirizar; financiamento junto as

instituiçôes bancárias que oferecerem ao Programa a menor taxa de juros e' assim parce-

lar de forma que possam aderir ao PASCOM'

A Contribuição de Melhoria aplicará a valorização do imÓvel' apos a avi-

mentação; asfáltica, por isso não é aconselhável dispensar a possibilidade de participação

pelo PASCOM.'1

que diversos m oradores/contri bui ntes
Ocorre nobres vereaoores' Llut'

Bela Prefeitura Municipal de Gáceres, porém, o prometido asfalto não Íoi feito até agora

.t^.maaâa arr lê ôC.

pela atual gestâo, e, nem tem prazo para execução' pelo

responsáveis pelo projeto passaram a esses municipes'

Portanto,háumagrandedesconfiançadoscontribuintesdequeoprometido

asfalto não será realizado pelo municipio, nas ruas e bairros aonde os moradores já

MARCoS âüll"ii""Í;,11$,

l Disponível em; https:/lwu'\'v'caccl§s'{nl'gov'!r/l)roi acessado em 13/08/2021 
EDUARDO iBYfrLt""'

Rua coroner José Durce, u,quinu ffiffi#ããtffi,io cÁàiiüi-- cÉp' zozoo-ooo 
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nobres Vereadores,

menos é essa informação que os
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Assim, há necessidade de sabermos como e de que forma está sendo

gerido estes recursos, principalmente se há, ou não' algum planejamento pronto pelo

Municipio, pois, se está havendo este grande número de reclamação por parte da

população, é porque alguma coisa não está funcionando nas engrenagens montadas

para a execução deste Proieto'

E para isso, precisamos saber o que está sendo feito de errado' ou o que

está faltando para que a Administração execute corretamente o projeto PASCOM' na forma

prevista na lei.

portodosessesmotivos,aaprovaçãodesteRequerimentoêmuito

importante, e, certo em contar com o apoio de Vossas Excerências, para aprovação desta

proposiçáo, reitero protestos da mais elevada estima consideração e apreço'

Atenciosamente.

Sala das Sessões, 30 de setembro de2021'
Asslnado de forma dlgital

MARCOS EDUARDO porMARCoS EDUARDo

RIBEtRO:029396831 RlBElRor02e3e68314040 ffi:#H'33'*
MARrc§RIBEIRO

PSDB
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